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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização

  

NOTA TÉCNICA Nº 7/2023-CGICI/DIMU/SVSA/MS

  

1.   ASSUNTO 

1.1. Trata-se de atualizações referentes aos esquemas primários e dose de reforço de vacinas
COVID-19 em crianças imunocomprome�das de 5 a 11 anos de idade.

2. INTRODUÇÃO

2.1. O avanço da vacinação contra a covid-19 no Brasil permi�u a redução considerável de
casos graves e óbitos pela doença. A ampliação da vacinação para a população elegível teve como critério
principal as diferentes faixas etárias, e mudanças nas estratégias e nos esquemas vacinais foram
necessários com a finalidade de obtenção de melhores resultados de efe�vidade contra a doença.

2.2. Pessoas imunocomprome�das podem ter uma resposta imune reduzida aos esquemas
primários de vacinação, logo, estratégias diferenciadas para melhorar a proteção contra os desfechos
graves devem ser consideradas.

2.3. Esta nota traz a atualização das orientações sobre os esquemas primários e doses de
reforço de vacinas COVID-19 em crianças imunocomprome�das de 5 a 11 anos de idade.

3. RECOMENDAÇÕES E CONCLUSÃO 

3.1. Considerando a possibilidade de amplificação da resposta imune com doses adicionais de
vacinas COVID-19;

3.2. Considerando o cenário epidemiológico da pandemia da covid-19 em vários con�nentes
que mantém elevado número de casos e complicações da doença, relacionados principalmente às baixas
coberturas vacinais;

3.3. Considerando a necessidade de adequação do esquema vacinal das crianças
imunocomprome�das de 5 a 11 anos de idade, devido à menor efe�vidade das vacinas COVID-19 e
consequentemente maior risco de adoecimento e complicações da doença nesta população;

3.4. O Programa Nacional de Imunizações, atualizou os esquemas vacinais para administração
das vacinas COVID-19 em crianças imunocomprome�das de 5 a 11 anos de idade.

3.5. Preliminarmente, de acordo com documentos técnicos e para finalidade desta nota,
entende-se por imunocomprome�dos:

I - Pessoas transplantadas de órgão sólido ou de medula óssea;

II - Pessoas vivendo com HIV (PVHIV);

III - Pessoas com doenças inflamatórias imunomediadas em a�vidade e em uso de
cor�coide (doses item 4) em doses ≥20 mg/dia de prednisona, ou equivalente, por ≥14
dias. Crianças: doses de prednisona, ou equivalente, ≥ 2mg/Kg/dia por mais de 14 dias
até 10Kg;

IV - Pessoas em uso de imunossupressores e/ou imunobiológicos que levam à
imunossupressão;



01/03/2023 15:04 SEI/MS - 0032032090 - Nota Técnica

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=34608431&infra_si… 2/4

V - Pessoas com erros inatos da imunidade (Imunodeficiências Primárias);

VI - Pessoas com doença renal crônica em hemodiálise;

VII - Pacientes oncológicos que realizaram tratamento quimioterápico ou
radioterápico nos úl�mos seis meses;

VIII - Pessoas com neoplasias hematológicas.

3.6. A par�r da data desta publicação, a dose adicional (DA) recomendada ao esquema
primário (básico) das pessoas imunocomprome�das, passa a ser denominada terceira dose (D3).

3.7. Deste modo, o esquema básico de vacinação para as crianças imunocomprome�das de 5
a 11 anos de idade será: D1 + D2 + D3, seguido por uma dose de reforço.

3.8. As vacinas Pfizer pediátrica (frasco de tampa laranja) e CoronaVac poderão ser u�lizadas
para a realização dos esquemas primários (básicos) conforme quadro 1.

3.9. A dose de reforço deverá ser realizada preferencialmente com o imunizante Pfizer (frasco
de tampa laranja). Caso a vacina Pfizer não esteja disponível com esta finalidade, a vacina CoronaVac
poderá ser u�lizada.

3.10. Ressalta-se que o esquema primário para vacinação contra a covid-19 deve ser realizado
com o mesmo imunizante. Caso a mesma vacina não esteja disponível para completar o esquema
primário (básico), outro imunizante (esquema heterólogo) recomendado para a idade poderá ser
u�lizado.

3.11. Todos os atos vacinais devem ser registados, no momento da vacinação, nos sistemas
definidos pelo Ministério da Saúde. O registro no sistema para as doses de vacinas recebidas deve ser
realizado como: 1ª dose (D1), 2ª dose (D2), 3ª dose (D3) e 1º Reforço (R1).

 
       Quadro 1. Esquema de vacinação para crianças imunocomprome�das de 5 a 11 anos de idade

 

3.12. Considerando que a administração concomitante de vacinas é uma importante estratégia
para as campanhas de mul�vacinação, pois contribui para uma menor perda de oportunidade vacinal e,
consequentemente, para melhores coberturas para as vacinas contempladas no Calendário Nacional de
Vacinação, o Ministério da Saúde recomenda a administração concomitante de vacinas COVID-19 com as
demais vacinas do calendário vacinal (Nota Técnica nº 195/2022-CGPNI/DEIDT/SVS/MS).

3.13. Ressalta-se que as crianças imunocomprome�das agrupadas de acordo com as seguintes
faixas etárias: 6 meses a 2 anos de idade e 3 a 4 anos de idade, seguirão o esquema de vacinação de
acordo com o informe técnico de vacinação contra a Covid-19 do ano de 2023, e até o momento não
terão doses adicionais acrescentados ao seu esquema de vacinação.

3.14. Diante da possibilidade de novo contexto epidemiológico da covid-19 e a atualização do
conhecimento cien�fico sobre a efe�vidade e segurança das vacinas, as recomendações acerca da
vacinação de pessoas imunocomprome�das poderão ser modificadas e podem diferir de documentos
publicados anteriormente. 

3.15. No mais, a Coordenação-Geral de Incorporação Cien�fica e Imunização se coloca à
disposição para esclarecimentos nos contatos: e-mail pni.covid@saude.gov.br e telefone (61) 3315-3874.

mailto:cgpni@saude.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde e Ambiente, em 24/02/2023, às 19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032032090 e o código CRC 5A85997C.
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